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LEI N º  255/97, de 27 de Agosto de + • 9 9 7 .  

Disciplina o Ar-t , 4 8  da Lei Orgânica l\"u­ 
nicipal que trata sobre o Plano Pluria - 
nual no Âmbito deste Tl:unicÍpio e dá ou - 
tras providências. 

O Prefeito �unicipal de Aba.iara,Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais por L e i , e t c ;  

-  Faço saber que a Câmara Mun í.c í.pa.L de Abaiara ,Ceará,apr.9. 
vou e eu sanciono e _promulgo a seguinte L e i ;  

ART .lº-  O  poder Executivo Munici�al obrigar-se á ,áte  o  
dia 30 de agosto do 1º ano de cada gestã.o, a enviar à Câmara ' 

Municipal o Plano Pj ur-i.anua L de forma regionalizada, participa­ 
tiva, contendo: 

I-Diretrizes ,objetivos e metes para as  despesas de ca.p_! 

tal e outras delas decorrentes e para as  rela.tivas a o s  progra­ 
mas de dura ã o  continuada e de execução plurianual; 

II-Investimentos e gastos de natureza continuada e plu - 
rianual. 

ART .2º-  No  Plano Plurianual serão previstos e incluídos 

os programas de projetos especifÍcos e promovido por entidades 
das esferas ,  Estadual ,Federal e/ou Internacional, que projetem 
o Bem Estar Social ,  nas áreas correspondentes à infra-estrutu:ra 
urbana, anea.mento Básico ,Ha .bitação;O Desenvolvimento da Educa­ 
ção e do Desporto ,  a. Defesa .  do meio ambiente ecologicamente eq� 
librado ;  a reservação do patri.mônio histÓrico,cultural e pais� 
gÍsticoicom o Programa de Alimen taçã.o Escolar , com o Projeto Nor 

d e s t e , e  o  plano de trabalho anual ;e  saúde nas àreas de controle 
de endemias e DST/AIDS, e outros não especificas ou emergentes 
opo:btunamente. 

ART .3 º-  Com a finalidade de manuten ã o · e  continuidade dos 
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objetivos sociais ,  fica o poder executivo autorizado,de logo 
a participar de Convênios,Progra.ma.s Especificos,Projetos 'Es­ 
pecíficos,  que visem implantar ou dar continuidade a prograJllES 
r.ó .... moradia,;prÓ-saneamento,Erourb,habitar Brasil,PrÓ-infra. 

(Programa de Infra-Estrutura Urbana),PAS (Programa. de Assistê!_!. 
eia Social em Saneamento), PROGRAJM. DE ALIMENTA O ESCOLAR, ' 
PROGRAJvIA DE CONTROLE DE ENDErl:IAS, PROGRAMA SAl1DE DA FAY:.ÍLIA, ' 
PROGRAMA DE APOIO E REFOID/AS SOCIAIS (PROARES) PROGRAW.LA BE CON 

TROL� __ DST/AIDS, e o â  demais que sejam viabiliza dos pelos podee 
res pÚblicos constituídos nas diversas esferas .  

ARTº4º-Para participação de programas especificos,po­ 
derá o Poder Executivo,inclusive na gestão atual e em ben
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cio do Munic.Ípio ,fazer ajustes orçamentários,abrir Créditos ' 
Especiais,alterar dotações ,designar verbas de conformidade com 

a legislação competente. 

Esta Lei ,  entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA,Estado do Cea 
, 

ra, em 27 de Agosto de 1 . 997 .  

Prefeito rhunicipal. 


